
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAPeJUS

CARGO: VIGILANTE PENITENCIÁRIO TEMPORÁRIO

 1 DA CONVOCAÇÃO

 1.1 TODOS os candidatos constantes nas listagens do Resultado Definitivo da Prova 

Objetiva de cada Regional, inclusive os deficientes, estão convocados para a 2º Etapa 

– Prova de Títulos.

 1.2 A  comprovação  da  Experiência  Profissional  se  dará  mediante  entrega  dos 

documentos conforme item 10.4 do Edital de Abertura e seus subitens.

 1.3 Para os candidatos que possuem Experiência Profissional em desacordo com o 

Edital ou não possuem, NÃO há necessidade de entrega ou postagem do envelope.

 2 DA DOCUMENTAÇÃO

 2.1 A documentação a ser entregue consiste em:

 2.1.1 Documentos pessoais: cópia do CPF e Identidade OU da CNH;

 2.1.2 Experiência Profissional: 

 2.1.2.1 Para a inciativa privada: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 

Previdência  Social  (CTPS),  páginas  da  foto,  verso  e  as  que  comprovem  a 

experiência profissional na função a qual concorre;

 2.1.2.2  Para  a  iniciativa  pública:  declaração  ou  certidão  de  tempo  de 

serviço,  cópia  autenticada  do  contrato  de  trabalho,  em  papel  timbrado  da 

instituição  contratante,  datados  e  assinados,  informando  o  período  da 

contratação (com início e fim, se for o caso) e a função desenvolvida.

 2.2 Não serão aceitos como Títulos quaisquer documentos que sejam diferentes ou não 

estejam elencados no item anterior.

 2.3 Não  há  necessidade  do  envio  de  NENHUM  documento  que  não  sejam  os  já 

citados,  tais  como:  diploma,  certificado  do  Ensino  Médio,  certificados  de  cursos 

complementares, cartas de indicação, comprovante de endereço, Curriculum Vitae, etc.

 3 DA  ANÁLISE

 3.1 Não será analisada a documentação do candidato cujo envelope não contenha os 

documentos pessoais;

 3.2 Não  serão  abertos  os  envelopes  postados  e/ou  recebidos  APÓS  a  data 

estabelecida no Cronograma;



 3.3 O candidato que, convocado, não enviar o envelope, ou enviá-lo vazio, ou ainda 

sem a cópia da Identidade e CPF ou CNH, terá nota ZERO na avaliação de Títulos.

 3.4 O candidato deverá atentar-se ao Edital NA ÍNTEGRA, pois todas as informações 

necessárias ao seu devido cumprimento encontram-se em seu conteúdo.
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